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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 3º O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por 

um Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, 

empregadores e órgãos e entidades governamentais, com 5 (cinco) representantes 

cada, num total de 15 (quinze). 

§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida de forma 

rotativa, por prazo de 2 (dois) anos, igual para cada uma das 3 (três) representações 

mencionadas no caput. 

......................................................................................................” 

“Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério 

da Ação Social, cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de agente operador, 

pelo qual fará jus às seguintes remunerações: 

I - até 0,75% ao ano, calculada sobre o Ativo Total do Fundo, excluindo-se as 

contas do diferido, no ano-calendário seguinte ao da publicação desta Lei; 

II – até 0,5% ao ano, calculada sobre o Ativo Total do Fundo, excluindo-se as 

contas do diferido, no segundo ano-calendário posterior ao da publicação desta Lei; 

e 

III – até 0,25% ao ano, calculada sobre o Ativo Total do Fundo, excluindo-se 

as contas do diferido, a partir do terceiro ano-calendário posterior ao da publicação 

desta Lei .” 

 “Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos 

do FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a 

política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação 

popular, saneamento básico e infraestrutura urbana estabelecidas pelo Governo 

Federal, vedada qualquer operação que caracterize repasse de recursos a 

instituições financeiras, inclusive bancos de desenvolvimento; 

.....................................................................................................................”  

“Art. 13. ......................................................................................... 

........................................................................................................... 

§ 5º Os depósitos efetuados a partir de 1º de janeiro de 2016 nas contas 

vinculadas terão a remuneração na forma definida nos incisos I e II do art. 12, da Lei 

8.177, de 1º de março de 1991, e deverão ser segregados do saldo existente na 

data. 
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§ 6º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica equivalente à 

diferença entre a taxa prevista no § 5º e aquela referida no caput deste artigo, de 

forma a viabilizar operações de financiamento com recursos do FGTS, respeitado o 

disposto no art. 5º, inciso I.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                 JUSTIFICATIVA 

 A remuneração atual do FGTS, inferior a 5% ao ano, sequer cobre a inflação que 

temos observado no Brasil. Isso, obviamente, penaliza o trabalhador, que vê seu 

patrimônio perder valor em termos reais. 

Assim, para financiar projetos de infraestrutura com recursos do FGTS, quem acaba 

arcando com os subsídios é o trabalhador detentor da conta vinculada. Nada contra 

a concessão de subsídios para projetos com alcance social, mas desde que o custo 

não recaia somente sobre o detentor da conta no Fundo. 

De se destacar que o governo conduz diversos outros programas subsidiados, com 

o montante dos subsídios sendo arcado pelo Tesouro. Isso vale para grandes 

empresas, via programas conduzidos pelo BNDES, crédito rural, programas de 

promoção à exportação, entre outros. Por que na questão da habitação social e 

infraestrutura urbana o subsídio fica a cargo do trabalhador que tem no FGTS 

importante patrimônio? 

Diante do acima, propomos a melhora na remuneração do trabalhador. Sugere-se a 

equiparação à remuneração da poupança, cuja taxa acima da TR é o dobro da 

atualmente aplicada às contas vinculadas do Fundo. Por outro lado, são oferecidas 

alternativas para que o governo possa manter seus programas sociais. Propõe-se a 

redução da remuneração do agente operador do FGTS e a proibição de repasses a 

instituições financeiras, como recentemente ocorreu com o BNDES, a taxas que 

claramente impactam negativamente o resultado do Fundo. Além disso, abre-se a 

possibilidade do governo arcar com a diferença entre a remuneração atual e aquela 

que passaria a vigorar com a aprovação desta proposição. Dar-se-ia, portanto, mais 

transparência e justiça para esses subsídios, uma vez que os programas sociais a 

eles relacionados beneficiam a população como um todo, e não apenas os 

detentores de conta no FGTS. 

Por fim, de maneira a tirar o caráter “governista” das decisões do FGTS, que muitas 

vezes vão contra o interesse do trabalhador, propomos mudança na governança do 

Fundo, com a tomada de decisões sendo igualmente partilhada por trabalhadores, 

empregados e governo, equilibrando o jogo de forças que se observa no Conselho 

Curador do FGTS. 
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Sala das Sessões,              de                                 de 2015. 

 

Mendonça Filho 

Deputado Federal 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 3º O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um 

Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 

entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 

2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 3º Os representantes dos trabalhadores e dos empregados e seus respectivos 

suplentes serão indicados pelas respectivas centrais sindicais e confederações nacionais e 

nomeados pelo Ministro do Trabalho e da Previdência Social, e terão mandato de 2 (dois) 

anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.  

§ 4º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a cada bimestre, por 

convocação de seu Presidente. Esgotado esse período, não tendo ocorrido convocação, 

qualquer de seus membros poderá fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo 

necessidade, qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na forma que vier a 

ser regulamentada pelo Conselho Curador.  

§ 5º As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples 

de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 6º As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões do 

Conselho constituirão ônus das respectivas entidades representadas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=372115
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=372115
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=372115
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=372115
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no Conselho 

Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como 

jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.  

§ 8º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar ao 

Conselho Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará 

com uma Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.  

§ 9º Aos membros do Conselho Curador, enquanto representantes dos 

trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até 

um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por 

motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo sindical.  

 

Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação 

Social, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF o papel de agente operador.  

 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional 

de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e 

infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 

os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério 

da Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o 

cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - aprovar seu regimento interno;  

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  

X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e 

débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 

composição de dívida com o FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS:  

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de 

Investimento;  

b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos 

cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;  

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 

Investimento;  

d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;  

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;  

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à 

conta vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;  

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; 

e  

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de 

aplicação e resgate. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

 

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do 

FGTS, compete:  

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo 

com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação 

dos programas aprovados pelo Conselho Curador;  

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho 

Curador do Fundo;  

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 

básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, 

implementados pela CEF;  

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;  

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana;  

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana.  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos 

de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.  

§ 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização 

monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será 

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no 

primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período.  

§ 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a 

atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo 

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo 

existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 

(dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.  

§ 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 

de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte 

progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a 

ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano:  

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
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II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;  

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;  

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa.  

§ 4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser 

instituído seguro especial para esse fim.  

 

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego 

nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.  

§ 1º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 

1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos 

constantes dos arts. 477, 478 e 497 da CLT.  

§ 2º O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado 

entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60 (sessenta) por cento da 

indenização prevista.  

§ 3º É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização 

relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do trabalhador, 

até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor 

correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições 

desta Lei.  

§ 4º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito 

retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no 

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito 

de rendimento, exclusive; 

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 

definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por 

cento); ou  
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b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 

Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 

demais casos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.703, de 7/8/2012) 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 

como o dia 1 do mês seguinte. 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; e 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. 

§ 5º O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 

contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.703, de 7/8/2012) 

 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado 

a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro 

de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais 

-, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do 

último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12703-7-agosto-2012-773996-publicacaooriginal-137322-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12703-7-agosto-2012-773996-publicacaooriginal-137322-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12703-7-agosto-2012-773996-publicacaooriginal-137322-pl.html
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